
* ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNIGIPAL DE ESPERANTINA
CNPJ : 06.842.827 10001 -29

PORTARIA NO 10/2026 De 3'1 de março de 2026.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUí, NO USO

de suas aÍibuições legais, em concordância com a Lei Orgânica do Município de Esperantina e

Resolução n'04/2015, de 21 de dezembro/2O15,

RESOLVE

Art. 1o Conceder ao Servidor FRANCISCO ANTÔNlO OLIVEIRA SILVA, maúícula
164.093, Auxiliar LegislativoA/igia, 15 (quinze) dias de Férias a serem desfrutadas
no período de 1o.04.2026 a 15.04.2026, referente ao período aquisitivo de
outubrol2l24 a outubro/2O2 5.

Art, 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Esperantina-Pl, em 31 de março de 2026,
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